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DECRETO N° 5.959, DE 27 DE ABRIL DE 2005. 

AUTORIZA TRANSFERÊNCIAS DE. 
PONTOS DE TÁXI. 

ALCINDO GABRIELLI, Prefeito Municipal de Bentc 
Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - São autorizadas as seguintes transferências 
de pontos de táxi: 
I - prefixo n° 025, de propriedade de Antonio Pereira Marques, do ponto da Rua 
Saldanha Marinho, em frente ao Tabelionato Garcez para o ponto da Rua Visconde 
de São Gabriel, em frente ao Clube !piranga; 
I - prefixo n° 085, de propriedade de Francisco Andreis, do ponto da Rua Visconde 
de São Gabriel, em frente ao Clube 'piranga para o ponto da Rua Saldanha 
Marinho, em frente ao Tabelionato. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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